
 
 

 

TERMO DE REFERENCIA N° 42/2022 

I - DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada na confecção de blocos de receituário 
especial do tipo B na cor azul.  

I.I ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item  Und  Especificações Quantidade  

01 Blocos  Bloco de receituário especial do tipo B na cor 
azul com dimensões 21 cm de largura por 10 cm 
de altura.  

20 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Este tipo de receituário é utilizado na receita médica de psicotrópicos e 
psicotrópicas anorexígenas. Cada receituário pode conter a prescrição de 
apenas uma substância, com quantidade necessária para tratamento durante 30 
dias - que é, também, o período de validade da receita.  

É de suma importância a confecção desses blocos de receituário, estes é para 
suprir a necessidade das unidades de saúde Central e Jardim Aliança. A faltas 
dos mesmos implicará o fornecimento de receitas azul para os pacientes que 
fazem uso desse tipo de medicação.  

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Foi realizada pesquisa por meio de consulta no painel de preços do governo 
federal e SICAP LCO e foram feitas consultadas a mídias especializadas em 
sítios eletrônicos para o objeto da contratação e utilizou-se ainda a cotação 
diretamente com os fornecedores através de formulário próprio incluso no 
processo.  

Analisando as soluções apresentadas, evidenciou que a solução mais viável é a 
aquisição através de dispensa de licitação, por apresentar um valor inferior ao 
disposto na Lei nº 14.133/21, conforme demonstrado nos mapas (média e menor 
preço). 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I - DA GARANTIA DO PRODUTO 

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - 
e alterações subsequentes.  

II - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  



 
 

O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da Ordem de 
Fornecimento. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceito pela Autoridade Competente. 

Caberá à o setor solicitante, o recebimento do bem, incumbindo-lhe a declaração 
do aceito conforme as especificações e quantidades do Termo de Referência. 

 O recebimento está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e 
aceitação final, obrigando-se o fornecedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, 
defeitos ou incorreções porventura detectados, na Lei nº 14.133/21 e no Código 
de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.  

O bem será recebido provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

O bem será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

V – Obrigações Da Contratada:  

Atender à necessidade da Secretária Municipal de Saúde de Aliança do 
Tocantins de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de 
Referência, atendidos os requisitos e observadas ás normas constantes deste 
instrumento; 

Colocar à disposição da Secretária Municipal de Saúde, os meios necessários à 
comprovação da qualidade dos itens, permitindo a verificação das 
especificações em conformidade com o descrito neste Termo de Referência; 

Assumir o ônus de recolhimentos de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos objetos, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 



 
 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

VI – Obrigações da Contratante  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

Rejeitar os objetos que não estejam em conformidade com o termo de referência; 

Notificar a empresa por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem os objetos deste termo, para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos 
objetos, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

VII – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Os blocos deverão ser entregues, mediante entidade solicitante em acordo com 
a necessidade da mesma, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, ou outro. 

 Os blocos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser a 
empresa ser notificada quando fornecer o objeto divergentes deste Termo de 
Referência. 

VIII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição dos serviços será conforme a solicitação expedida pelo setor, após 
relatório do serviço efetivamente executado e recebido definitivo, materializado 
no atesto de recebimento pelo responsável, no prazo de 05 (cinco) dias. 

IX - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O fornecedor deve ser escolhido em ramo pertinente ao objeto demandado, e 
apresentar toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista. Deve ofertar o menor preço/qualidade dentre as propostas, 
assim buscando uma economia para a administração. O preço deve ser o 
praticado no mercado e a proposta a mais vantajosa à Administração Pública 
local.  

X - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  



 
 

O valor estimado teve como base a pesquisa de preços de mercado realizada 
através de formulário próprio, obtendo a média total de: R$ 233,40 (duzentos e 
trinta e três reais e quarenta centavos).  

XI - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

As despesas decorrentes do presente, ocorrerão à conta da Dotação 
Orçamentária, Elemento de Despesa e Fonte de Recurso, descrita a seguir: 

DOTAÇÃO: 04.0315.10.301.0010.2114 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – DESPESA: 3.3.90.39 – FONTE: 1.500.1002.000000 – RECURSOS 
PROPRIO – SAUDE, 1.600.0000.000000 – SUS – BLOCO DE CUSTEIO – 
FUNDO A FUNDO (401 A 410), FICHA: 189.  

 

Aliança do Tocantins – TO, 30 de setembro de 2022 

APROVAÇÃO 
____________________________________ 

JOSIEL ANTONIO BERTICELLI 
SECRETARIO DA SAÚDE 
Ordenador de despesas 

 


